
INDICAÇÃO N° 169/2017
AUTORES: ELIAS BUENO DE SOUZA
		  VALTERI ARAUJO DA SILVA
		                       
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente no sentido franquear a colocação de Barracas na Praia do Sol no período festivo do nosso Município.
 
		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de se tratar de um período de grande movimentação na praia, temporada favorável aos comerciantes que tenham produtos de ocasião e necessitam comercializar na praia,  são os artesões, comidas típicas e vários outros produtos que são comercializados em temporadas festivas da nossa cidade.  Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 19 de Junho de 2017.



		Elias Bueno de Souza
		Vereador

		Valteri Araújo da Silva
		Vereador
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